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Parêcêr: Pela aprovação - Ala np34/2023, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza abertura de créditos adicionais
suplementares no valor de RS 75.208,11 (setenta e cinco mil e duzentos e oito reais e

onze centavos) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária
do dia 11 de setembro de 2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

iL Atas das Comissões.
{ Comprovantes de publicação no website da CMVJ;

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhado
,','r I :ier!':atS integr,ri rte-r.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 14 de setembro de 2023.

Relatora . de C. J. Red. e Des. Social.
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VANDERTEI DE OTIVEIRA DO AMARAL
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Conclusão:


